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DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA -INEXIGIBILDIADE,\
ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  E  JUSTIFICATIVA  DO  PREÇO  - ART.
14.133/2021.

Origem:  Processo Licitatório n. 031/2025.
lnexigibi]idade de Licjtação n. 017/2025.

DO OBJETO:
Serviços.  Constitui  Objeto  da  presente  lnexigibilidade  de  Licita

SÃO JOÃO, no dia: 24 de junho de 2Q25, no hhunicípio de

jurídica  que  detém  representação  e  exclusividade  com  a
Cantor: JUAREZ,  para se apresentar em PRAÇA PUBLICA

A  PF`EFE]TUFU  MUNICIPAL  DE  BREJÃofp
úblico intemo, com sede na Rua Melquíades Be
rejão/PE,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°   1

ETARIA  DE  CULTURA,  TURISMO  E
Sto,  SR.  SAULO  HENRIQUE  FLORE

ratação de  pessoa
show  artístico  do
CAVALGADA DE

a  jurídica   de   direito
Centro, na cidade de

001-00,   ATRAVÉS   DA
ste  ato  representado  pelo

BARROS,  no  uso  de  suas
prerrogativas  legais,  tendo  em vista  os  Princípios Administratjvos,  conforme  inscrito
no capLíf do art. 37, da Constituição da República de 1988, e no art. 5°, da Lei Federal
n° 14.133/2021,  por intermédio do Agente de Contratação,  instituído pela  Portaria n°
Ot44/2025,   de   27.01.2025,   justifica   a   necessídade   de   contratar   os   serviços
mer±eíonados nQ objeto acima mencíonado.

DA SOLICITAÇÃO
Conforme   solicitação   da   Secretaria   Municipal   de   Cultura,   Turismo   e   Lazer,   e

documentação anexa, a realização da festa em praça publica que será realizada após a 22a
'Cavalgada  de São João in{egra  o calendário ofiçia[ de eventos culturais do  município  de
Brejão, sendo uma das festividades maís esperadas e tradicionais da região, juntamente com
a festa de reis, rea]izada todos os anos no mês de janeiro. 0 evento se consolidou ao longo
dos anos como uma manífestação  popular de grande  relevância  para a identidade cultural
local, reunjndo centenas de cavaleiros/vaqueiros em um cortejo que celebra os costumes de
tradições regionais.

A cavalgada é um espaço de valorização da cultura nordestina,  resgatando práticas
históricas  como  o  uso  do  cavalo,  o  traje  típico  e  a  música  regional.  Além  do  seu  papel
simbólico  e  cultural,  o  evento  desempenha  uma  função  social  importante  ao  promover  o
reencontro  entre  famílias,   amigos  e  visitantes  de  diversas  localidades,  fortalecendo  os
vínculos comunitários e o sentimento de pertencimento.

Do ponto de vista econômico, a festividade representa um impacto significativo para o
comércio  local  e  trabalhadores  informais.  Com  o  crescimento  do  evento  a  cada  edição,
registra-se um aumento expressivo no fluxo de turistas e participantes, o que favorece setores
como alimentação, transporte e entretenimento. A presença de atrações musicais de renome
regional  e nacional  contribui  para atrair um  público  ainda  maior,  gerando visibilidade para  o
município e promovendo o desenvoMmento da cultura e do turismo.

Portanto, a realização da festa em praça publica após a 22a Cavalgada de São João
visa atender à demanda da Secretaria  Municipal de Cultura,  Turismo e Lazer,  promovendo

® Praça Melquiades Bernardo, 1  - Centro ! 55.325.000 | Brejão.PE.
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um  evento  cu]tural,  social  e  econômico,  e  reafirmando  o  compromisso da g
com a preservação e valorização das tradições populares do povo de Brej.ão:

Lm_u±LcipLal

DA JUSTIFICATIVA

A  realização  da  Festividade  justifica-se  como  parte  das  ações  da  Administração
Municipal  voltadas  à  valorização  e  promoção  das  manifestações  da  cultura  popular.  Este
evento, consolidado no calendário local, representa não apenas um momento festivo, mas um
verdadeiro  fenômeno  sociológico,  cultural  e  educativo,  que  contri
para o desenvo]vimento social e econômico do município.

A  festa  realizada  em   praça   pública  após  a  22°   C€
manifestações  culturais tradicionais - como  a  Festa  de  Rei
Festas Juninas, Quadrilhas Juninas, o Festival do Folclore e
da diversão: ela representa a identidade cultural do povo, co

de  forma  signifjcativa

ssim  como  outras
on,  o  Carnaval,  as
a Pátria - vai além
ssoas de diferentes

faixas  etárias  e  classes  sociais.  Essa  pluralídade  reforç
periencjmento e de valorização das raízes regíonais.

Além disso, o evento se insere rto contÊxto do`erando  oportunidades  de  traba[ho  e  renda  para  di

omércio,  artesanato,  a]imenta¢ãoF hospedagem  e
ntribui diretamente para o fortaleSimento da econ

olvimento sustentável.
A atual gestão municipal está comprometi
ão e tem inves{ido em projetos e ações'vo(t

a

omo  expressão  de

da economja criativa,
da  sociedade,  como

1.  Assim,  a  Cavalgada
omovendo inclusão social e

melhoria da qualidade de vida da
os à cultura, ar{e e esporte. A festividade

Çpm  a  22a Cavalgada Íntegra esse  conjunto de` ínícíativas,  sendo  planejada  de
forma  a  proporcionar  lazer,   resgate  das  tradições  e  geração  de  oportunidades  para  a

#nií£3Fo?J  reafirmando  0  Pape[ da Cultüra conio eixo  estratégico  de desenvoMmento  do

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMALIDADE DO AF{I. 72, LEI N°
14.133/2021.

As`,,compras  e  contratações  das  entidades  públicas  seguem  obrigatoriamente  um
regulamentado por Lei.
0  fiindamento  principal  que  reza  po,r  esta  tniciativa  é  o  Art.   377   inciso  XX],   da

Constituição  Federal  de  1988,  no  qual  determina  `qúe  as  obras,  os  serviços,  compras  e
alíenações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Púb]ica, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visa suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos nacional, distrital, estaduais e municipais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o art. 37, inciso Xxl da CRFB/1988,
in verbis-.

í...'
"Xxl - ressalvados os casos especificados na legislação,  as obras, serviços,

compras  e  alienações  serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas   que   estabeleçam    obrigações    de   pagamento,    mantidas    as
condições efetivas da proposta,  nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações."

#.:LaÉ:/#::qtuoí,atd3::o::/ronoaor].Oo!ol[Centro|55.325"iBrejão.pE.
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Para contratar, a Administração deve seguir um processo de licitação.  ES<§

regra gera[ que impõe a realização de um procedimento de competição entre o§\"`çressados
em celebrar a avença, garantindo-lhe igualdade de tratamento e levando à sele
da proposta.

Todavia,  essa  obrigação  não  é  absoluta.  Licitação  se  faz,  obviamente,  quando  é
possível  fazê-la.   Há  casos  de  urgência  e  sua  efetivação  é  inviáve],  inócua,   impóssíve].
Entretanto  há  requisições  que  por  características  específicas  tornam-se  impossíveis  ou
inviáveis as ]icitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações invjáveis ou impossíveis
a  lei  previu  exceções às regras,  as  Dispensas de  Licitações e a  lnexigibilidade de  licitação.

a  viável  a  realização  de  certame,  acolmmento  de  propostas.  A
.         1                      .               .    ,                 1                    ,                   /          ,-             `         ~,                   1

o  do  procedimento
Na  Dispensa,  embora  sej
inexigibilidade  em  vjrtude  do  seu  objeto  que julga  inviável  a
ljcitatório usual, assim,  não fazê-Io por circunstâncias objetivas.

Nesta trilha,  a Administração  Pública,  visando satisfazer
observando  condições  inerentes  à  função  desempenhada,
compatível com os praticados no mercado, poderá efetivar o

resses,  bem como
ue  seu  valor  seja

to para contratação.
Desta forma,  ainda  necessário o cumprimento de f

72 do mesmo diploma legal (Lei Federal n°  14.133/2021
Processo Administrativo corresponden{e,t passamos a

Entretanto  há  requjsições que por característi
viáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais.   Na
ssíveis a lei previu exceções às regras, as

li`citação. Trata-se de certame realizado sob obe
1  n.14.133/2021.

stabelecidas no Art.
o para a eficácia do

nformidade.
s tornam-se impossíveis

e  licitações   inviáveis  ou
;ões e a lnexigibilidade de

stabeleeido no artigo 72, da Lei

Art. 72` 0 pr>ocesso de contratação direta, ,que compreende os casos de
inexigibílidade e de dispensa de  licitação,  deverá ser instruído com  os
seguintes documentos:

1 - Documento de formalização àe demanda e, se for o casof estudo técnico
prelirinarF análise de riscos, termo de referência,  projeto básico ou projeto
executivo;

11 ~ Estimativa de despesat qLie deverá ser calculada na forma estabelecida
no art, 23 desta Lei;

11] -Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos req ujs.kos exigidos;

lv -Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o ¢ompromisso a ser assumido;

V , Compro¥ação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;

Vl - Razão da escolha do contratado;

Vl[ -Justificativa de preço;

Vlll -Autorização da autoridade competente.

AAdministração, após a verificação dos pressupostos deve escolher, para contratação
direta (desde que possua dotação orçamentária), executante que possua capacidade jurídica
e regularidade fisca[ e preencha os requisitos de capacidade técnica e econômico-financeira
compatíveis com as exigências do objeto a executar. Apresentar-se-á a razão da escolha do
prestador de serviço, podendo ser que alguns valores sejam sacrificados em prol de outros.

#a:rNaÊ:/#::qtuoí.a]d3::o::/ronoaor:.ooiomentro#5325momrejão.pE.
ÍÊ brejacLcpl@gmaii.com
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Assim,  uma contratação direta,  nesse caso,  poderá  afastar a  necessida
contratação, via licitação, se o objeto for totalmente satisfeito dentro do
a Administração efetivaria a contratação direta de parte do objeto a ser

z,T:,--T-`-:^``

mo--o45   -"`Í_í2 `\\,

epxr:3:t:àeoYi:tãmg'`
o  restante  a  uma  contratação  posterior,  precedida  de  licitação  formal.  Trata-se,  pois,  de
manifestação do princípio da proporcionalidade.  (JUSTEN FILHO, 2002).

Desse  modo,   a   hipótese  tratada  apresenta-se  como  um  dos  casos  em  que  a
administração  pode  (e  deve)  efetivamente  dispensar  o  processo  ljcitatório,  realizando  a
contratação  direta  para  não  ocasionar  prejuízos,  porquanto  se depara  com  a  necessidade
inadiável de contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico.

Assim, a situação em análise enquadra-se na hipótese
2°, e art. 72, da Lei Federal n.14.133, de 01.04.2021:

Art. 74.  É inexigível a licitação quando in
nos casos de:

o art. 74,  inc.11,  c/c §

petição,  em especial

1  -[...];

11 -Contratação de profissional do set
de empresário exclusivo, desde que
pela opínião pública;

§  10  [...].

§ 2°  Para fins  do disposto
empresária  exclusiva  a  pessoa

iretamente ou por meio
a crítica especializada ou

I do.éaput deste aftigo,  considera-se
física  ou  jurídica  que  possua  contrato,

declaração, caria ou outro documento que ateste a exclusividade pemanente
e  con{Ínua   de   representação,   no   País  ou   em   Estado   específico,   do
pfiofissional do seior ártístico, afàstada a possibilidade de contratação direta
por  inexigibilídade  por  meiô  de  empresário  com  representação  restrita  a
evento oü locãl específico.

Administração  lança mão de uma prerrogativa que a lei  seguramente lhe assiste,
rir de imedíato uma demanda para prestar os sewíços essenciais,  inadiáveis e de

responsabilidade do Muniçípio.

Doravante,  a  disseriação  acerca  do  instituto  da  lnexigibilidade  de  Licitação,  tendo
.sempre  como  parámetros  os  princípios  da  mora]idade  e  impessoa[Ídade  na  atuação  da
Àdministração Púbtica.

Peroebe-§e, pois, que o interesse púb[ico sempre deve estar presente nas lióitações,
o que não signifiea sobrepor esse ao prinoípio da isonomia,

Com  efeito,  a  hipótese  de  contratação  direta  não  tem  o  condão  de  atribuir  ao
Administrador  Público  irrestrito liberdade  para  que  possa,  a  seu talante,  evítar o  processo
licitatório, pois a regra é licitar, sendo as exoeções previstas em lei. Caso contrário, não teria
que se falar em impessoalidade, nem moratidade, já que o gestor público teria ampla liberdade
para selecionar a proposta que ele quisesse.

Existem situações peculiares em que a Administração se programa para a contratação
via  licitação,  mas  fatores  alheios  à  sua  vontade  a  impede,  uma  vez  que  o  princípio  da
continuidade  dos  serviços  públicos  impede  a  paralisação  dos  serviços  ao  atendimento
administrativo e a população.

No  caso  em  questão  se verifica  a  análise  do  art.  74,  inciso  11,  da  Lei  14.133/2021.
lnobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no artigo
da Lei Federal n.14.133/2021, o que respalda a decisão do gestor na contratação direta.

#irNaf:/#::q4Uoj.atd3::o::/r:oaor:.OoJo1"rop5.325"iBrejão.pE.
ÍÊbrêjac.€p!@gma","m
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Assim, pela redação dada pela Lei no 14.133/2021. para a contratação d
do   setor  artístico   é   preciso   a  formalização   do   respectivo   processo   para   a
comprovação das exigências.

Passamos a verificação do art. 72,  inciso  11, da Lei Federal n.14.133/2021.

f,,y=l:-,=J===F`

i:-3.l:.9,í
rofissional

DA JUSTIFICA;TIVA ESTINIATIVA DE DESPESA -ART. 72, 11.

Na contratação em epígrafe, verificou-se que há necessidade de realizar pesquisa de
preços/cotações devido  à  natureza do  objeto.  Busca-se averiguar OS
região, entre os Entes públicos e pessoasjurídicas contratante dQs s
através do  Pesquisas em  Porial  da Transparência,  apresenta
planilha de custo e notas fiscais.

0  ponto fundamental é a estjmativa de despesa,  assim,

valores praticados  na
Bs, foram realizadas
étor requisitante  na

estimar o valor da
contratação direta a ser celebrada, a Administração Públic
do art. 23, § 2°, doc. anexo nos autost

Assim, o art. 72, inciso 11, determina àAdministraçã
de  preços também  no  processo admEnistrativo de  cont
parâmetros  gerais  utilizados  para  a  realização  de

Ressalta-se  que  o  preço  na  contrataçã
ha nas contratações diretas, especialmente,

pensa de Licitação.
Com  base  nos  custos  para  execução  do

nos

a'

rvar as disposições

lização de pesquisas
seguindo  os  mesmos

pçços  feita  no  bojo  das
çnta  requisito  objetivo  de

dalidade de lnexigibilidade ou

jeto  da  ccmtratação  em  tela,  obtidos
te apresentação pelo Setor de competente, na forma,do ari. 23, § 4°, da Lei Federal n°
/2021, o preço de referência considerado nas pesquisas realizadas, conforme consta

autos do processo.
As  plani[has  apresentadas  pelo  setor  c[e  competente  estão  anexas  nos  autos,

conforme  preço  de  referência  (máximo}  conforme  registro  nas  planilhas.  Resultante  da
isa apresentada será consíderado cQmo va(or máximo admissível para a eontratação.
0  valor máximo desta  contratação  é  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  conforme
ta de preço apresentada em anexo e demais dóóümentos fiscais (Notas Fiscais) que

rova que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado.
Estão  inclüsos  no  valor,  todos os  custós  relacionados  à  realização  do  show,  que

io  a  cargo  da  oontratada,  tais  como  eaehê  do  artista,  banda  e  equipe,  transporte,
hospedagem, infraestrutura, Iogísticas e demais despesas inerentes a sua execução.

DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
- ART. 72, lv.

Considerando,  para  os devidos fins,  especialmente em  atendimento  ao disposto  no
art.16 da Lei Complementar n°  101£2000-Leis de Responsabilidade Fiscal,  informaram que
o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal,
em  especial  com  o  PPA -  Plano  Plurianual,  com  a  LDO -  Lei de  Diretrizes  Orçamentárias e
por fim,  com a  LOA -  Lei Orçamentária anual,  e assim sendo,  existe previsão dos recursos
orçamentários,  para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado
acima,  consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento Geral.

As  despesas  decorrentes   dos  serviços   constantes   do  objeto   supramencionado,
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
do Município de Brejão/PE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro
de vigente.

#o:rNaÉ:/#::qtuoí.atd3::o;:/ronoaor:.Ooiomentrow5.325"oiBrejão.pE.
ÉÉbrejao.cp,@gmaíl.com
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DA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
V

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habi[i{ação estabelecidos no Art. 62, da Lei n.14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto
de    informações   e   documentos   necessários   e   suficientes   para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-se em:

1  -Jurídica;
11  -Técnica;
111  -Fiscal,  socia]  e trabalhista;
lv - Econômico-financeira.

Os  documentos  relacionados  foram  entregues,
apresentam validas.  Os documentos da licitante atend
certame, conforme previsto nos arts. 62 a 70, da Lei n°

Diante do apresentado, resta deixar resignad
\,`habilitação jurídica, técnica e regularidade

s  certidões  exigidas
de  participação  no

QÊado demostra habilmente
nos autos.

'AZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÀTADO -ART. 72, VI.

Com relação à razão de esco)ha de determinado fomecedor ou prestador de serviços,
há casos em que o interesse público se re]aciona com o desempenho propriamente dito. Não
se tratará de seleoionar o melhor para atribui-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de

esa ou pessoa física para atender ceria necessidade pública, eis que haverá critério
de julgamento, permitindo uma possível viab«jdade dá competição.

Nesse contexto, a administração púb[ica, norieada pelos Princípios Constitucionais -
ariç 37 e art. 5°, da Lei n° 14.133/2021,  Capuí, da Legalidade,  lmpessoalidade,  Moralidade,
Pübl{cidade e EfieiênQia, tem a obrigação de fundamentar os motivos dessa escolha.

Assim,   a   contratação   do   respectivo   particu±ar   resultou   em   uma   avaljação   da
necessidade púb±ica, da identidade e das condições pFoposta pelo particular, sendo realizado
segundo Õs oritérios da razoabilidade.

Verificou-se esta Munieipalidade que a referida contratação é relevante para atender
de forma indispensável os interesses da Admínistração na prestação do serviço.

DA  EXCLUSIVIDADE:  Em  cumprimeiito  as  determinações  legais,  qual  se  refere
expressamente à contrataçãQ` de profissional de setor artístico diretamente com o próprio

::iãtaaá:fpo:LTepi:rí:nseenie::per=pár:i:ae:#ÊLropqRuóDéuaçqgÊ'âqEueE3Êrffi%:oL#iit_aMOE|
cadastrada no CNPJ sob o n° 49.836.658/0001-27, detentora da comercialização do show do
CANTOR JUAREZ.

Portanto, comprova-se que a empresa detém, de forma direta e exclusiva, os direitos
para comercialização dos shows solicitados pela população do município de Brejão, da região
e  em  âmbito  nacional.  Essa  exclusividade  é  devidamente  comprovada  na  documentação
apresentada a esta Administração Municipal, a qual atesta que a empresa é a representante
exclusiva do músico e de sua banda.  Toda a documentação foi devidamente registrada em
cartório,  confirmando  os  direitos  exclusivos  da  empresa  para  a  apresentação  do  show  do
artista. A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma é a
detentora dos direitos de contratação do artista/banda, tendo em vista que o mesmo assim o
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declarara,  sendo  essa  exclusividade  permanente  e direta,  e  não temporária\ü. seja,
estando  limitada  apenas  aos  dias  do  evento  e  para  um  determinado  muni
portanto,  inviável  a competição  por meio de um  processo  licitatório,  porquanto que
com  está empresa poderá  ocorrer a contratação,  pois nenhuma outra empresa do ramo de
produção e comercialização de shows ar(ísticos detém a exclusividade desse artista/banda.

Da consagração DO ARTISTA/BANDA: Os fatos trazidos pela Secretaria do município
em  relação à escolha do artista,  observa-se que o artista é muito conhecido  pelo show que
realiza,    gozando   de   excelente   conceito   e   aceitação   popular,    estando   devidamente
comprovada a consagração desse artista pelo público local,  regional e nacional,  mediante a
juntada de noticiários veiculados pelas mídias sociais,  demonstran
desse artista/banda, folders e cartazes que anunciam a apresent
mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de 8
anexados nos autos desse processo.

Insta destacar que a consagração do artista a ser

[ratações pretéritas
eventos festivos da
stando os mesmos

à contratação tipificada neste cenário de inexigibilidad
portanto, de critério de seleção, nos termos consignad
de Menezes Niebuhr:

"lmporta sublinhar que a consagra

ser  contratado,  porém
contratados, o quenão leva a d
o   contratado.    0    interess
consagração;  por oposto, d
tão  consagrado,  espe*çjaln- eaos

um pré-requjsito
não se tratando,

inamentos de Joel

io para escolher o artista a
consagrados  podem  ser

is consagrado é quem deve ser
o   depende   exclusivamente   da

sar atenção especial aquilo que não é
olhos  do  público,  para  lhes  alargar a

cullura  +e  g  próprio  conhecimento  ariístico,  refutando  a  linha  homogênea
imposta peta mídia." NEEBUHF3t Joel de Men&es. Dispensa e [nexigibilidade
de  Licitação  Pública, 4.  ED„  Belo  Horizonte:  Fórum,  2015.  Disponível  em:
https://www,forumconhecjmen[o.com.billivro/1189. p.190.

A Doutrina nos ensina que a situação de inv].abilidade de compe±ição é fundamentada
encialidade das característioas do proftssional que será contratado,  Iogo, trata-se de
Mdua]idade, para fins de atendímento do interesse público em determinado caso ou

Havendo mais de um artista consagrado pela crítica espeGializada ou opinião pública,
há cQmo determinar uma ou outra conduta à Adminístração  Públíca,  pois não há como

afirmar que uma obra artística é melhor do que a outra.
Nesse sentjdo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) reconhece

que "a arte não é ciência que objetivamente segue métodos, mas é criatividade expressa na
subjetividade do artista. Assim, mesmo havendo otJtros artistas capazes e habilitados para a
realização de eventos da mesma natureza, pode-se ter inexjgibilidade de licitação em razão
da  singularidade  da  expressão  artística".  Sendo  assim,  o  gestor  público  deverá  agir  com
prudência e razoabilidade na contratação, escolhendo - sempre que possível - o profissional
que seja capaz de melh`or atender a necessidade pública e por um menor custo ao erário.

Saliente-se que as licitantes apresentaram documentação e, ainda, cumpriu de um ou
mais requisitos de habilitação, atendendo a Lei Federal n° 14.133/2021.

Tais fatos é que levaram à indicação da empresa JUARA PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA-ME, cadastrada no CNPJ sob o n° 49.836.658/0001-27, detentora da comercialização
do CANTOR JUAREZ.

Razão da Escolha do prestador de serviços,  nos procedimentos administrativos para
contratação,   a   Administração   tem   o   dever   de   verificar   os   requisitos   de   habilitação
estabelecidos   no  art.   62,   da   Lei   Federal   n.   14.133/2021.   Na  verificação   preliminar  dos
documentos de habilitação da licjtante acima, foi identificada e escolhida porque é pertinente
ao objeto demandado, apresentou a documentação referente à habilitação.
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Resta deixar consignado que as contratadas demonstram habilmente su`?..babilita
jurídica,   qualificação   técnica,   qualificação  .econômico-financeira   e   reguiaridàã
trabalhista, conforme acostado aos autos.

A  necessidade  da  justificativa  do  preço  decorre  dos  princípios  da  motivação,  da
economicidade,  ]egalidade,  [egitimidade,  proporcionalidade  e  razoabi[idade,  bem  como  da
imperiosa necessidade de bem atender o interesse público, com o devido dever de probidade.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO -AFIT. 72, VII

No  processo  em  epígrafe,  se  verificou  haver neces
preços (estimativa) pe]o princípjo da razoabilidade a adm
evento   de   igual   modo,   verificou-se   que   as   contrata

e justificativa  de

Municípios,  através de consu]ta em Portal da Transpa
o preço mercado, conforme demonstrativos em anexo

Portanto, fjca demonstrado o atendimento ao
4.133/2021,  os preços estão em confiórmidade
ehielhantes de obje{os da mesma natureza.

Os   valores   globais   admitídos   para
erando o disposto todas as das dis

utilizou  para este
antor  em   outros
compatíveis com

ari. 23, § 4° da Lei
s em contratações

do   objeto   supracitado
e Referência são de:
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0 valor referente à presente contratação do artista para a realização do show artístico,
conforme  demonstrado  ria  planilha  apresentada,  ericontra-se  compatível  com  os  preços
praticadcws no mercado. Isso se comprova, à primeira vista, pelo notório reconhecimento dos
cantores/banda  no  cenário  artístico  e  musical,  o  que  pode  ser  observado  por  meio  das
pesquisas de merQado pealizadas e das` notas fiscais de apresentações anteriores em outros
municípios de porte semelhaníe, que demonstram valores equivalentes ao ora contratado.

Ressalta-se que a contratação não possui apenas caráter atrativo ou recreativo, mas
visa  atender  ao  princípio  da  economicidade,  ao  buscar  a  melhor  relação  entre  custo  e
benefício com base nos valores praticados no mercado.

0 critério do preço deve orientar a escolha do contratado de forma direta, sendo o meio
adequado  para  sua  aferição  a juntada,  aos  autos  do  processo,  de  planilha  orçamentária
contendo os valores estimados, acompanhada dos documentos comprobatórios periinentes.

No  presente  caso,  como já  mencionado,  trata-se  de  situação  que se  enquadra  na
hipótese  de  contratação  direta,   por  meio  de  inexigibilidade  de  licitação,   nos  termos  da
legislação vigente. 0 valor proposto para os serviços, conforme planilha elaborada pelo setor
competente e anexada aos autos, é compatível com os praticados no mercado e atende às
necessidades identificadas,

Por fim, destaca-se que o valor estipulado está em conformidade com os parâmetros
definidos  na  planjlha  orçamentária,  não  havendo  aplicação  de  qualquer  reajuste  indevido,
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tampouco afronta às disposições estabelecidas pela Lei Federal n° 14.133/20
processos licitatórios e contratações públicas.

ue rege

Marçal Justen Fj[ho,  no tocante ao princípio da economicidade assjm afjrma:
"...   Não   basta   honestidade   e   boas   intenções   para   validação   de   atos

administrativos. A economicidade impõe adoção da so[ução mais convenjente
e  eficiente sob  o  ponto  de vista  da  gestão  dos  recursos  públicos".  (Justen
Filho,1998,  p.66).

Porianto, é possível entender que dentro das características desejadas, sem qualquer
escolha arbitrária para a contratação do objeto ora citado, tendo e
e obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administra

Sendo assim, aduz Marçal Justen Filho:
"Em última análise, aplica-se o princípio da

deverá ser o instrumento satisfatório de
interesses envolvidos. Mas não haverá
que ultrapassem a dimensão e os  li
valores em risco." (JUSTEN FILHO

Como dito acima, a contratação neste caso n
ena   viabilidade   do   meio   pretendído   para   a

iriistração  deve proceder à solução
tação. 0 que o [egislador pátrio prete
ão de situação, e não da inércia a

os critérios objetivos

alidade. A contratação
risco de sacrifício dos
romover contratações
ição e  realização dos

évia justificativa acerca da
da   necessidade   pública.   A

eal`,necessidade que conduz à
ispensa ou inexigibilidade de lioitação

esta  forma,  o  prestador  de  sewiço  apresentou  as  earacterísticas  de  preços  e
ição,  fica  apresentada  neste  processo  para  a  contrat?ção  dos  serviços  objeto  do
te procedimento, regjstrândo-se Ós Valores apreseptados pela empresa.
Verificado    os    preços    constan{es    na    planilha    o[çamentária,    sem    maiores
idamentos  bor  parte  da  Comissão,  que  o  va[or  está  adequado  apresentado  a

Admínistração e demonstra que o valor se encon{ra no preço de mercado, apenso aos autos.
Como se sabe, o Ç>bjetivo dos procedimentos [icitatórios é selecionar a proposta mais

van±a]-osa e que apresenle me[hor resultàdo. pára Administração,  e considerando o caráter
excepcíonal  das  ressalvas  de  licitação',  üm 'dós  requisitos  indispensáveis  à  formalização
d®ses processos é a justificativa do preço.

Por estas  razões,  entende-se  que  a  esoolha. da  empresa  para  a  contratação  ora
apresentada,  assim  como  o  preço  por ela  apresentado  atende  aos  reqLiisitos  legais  aqui
expostos.

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análjse criteriosa, pela:

a)          Procuradoria Jurídica do Município de Brejão/PE;
b)           Controladoria Geral do Município de` Brejão/PE.

Acostado toda a documentação aos autos que instruem o presente procedimento.
Assim,  com  fundamento  no  artigo  supracitado  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  este

Agente  de  Contratação  e  equipe  de  apoio  apresenta  a justificativa  para  análise  e  demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Do   acima   exposto,   inobstante   o   interesse   em   contratar   a   referida   empresa,
re]ativamente  a  prestação  do  serviço  em  questão,  é  decisão  discricionária  da Autoridade
Superior optar pela contratação ou nã

José lldo
nte de Cont

No 0144/2025
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